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ÁREAS DO DIREITO: Administrativo; Tra balho 

SuMÀR10: 1. Considerações preambulares. 2. Extensão da exigência constitucional de concur
so público para investidura em cargo ou emprego público. 3. Do regime jurídico único. 4. Da 
estabilidade excepcional. 5. Do pessoal temporário. 

1. CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES 
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-
2 desenvolvimento do tema servidores públicos exige, inicialmente, o deslin

de da seguinte questão: quem, à luz da Constituição Federal em vigor, deve ser qua
lificado como servidor público? 

A resposta à questão proposta há de ser dada mediante exame dos seus arts. 3 7 
a42. 
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